
INDICAÇÃO – 354/2026
Linhares ES, 08 janeiro de 2026

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES.

Assunto: REQUER O PATROLAMENTO E A APLICAÇÃO DE REVSOL NA ESTRADA QUE DÁ
ACESSO AO DISTRITO DO GUAXE.

JUSTIFICATIVA:

Venho por meio deste requerimento solicitar ao Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis que
encaminhe o presente a Secretaria Municipal de OBRAS, REQUERENDO URGÊNCIA no patrolamento
e aplicação de revsol por toda a extensão da estrada que dá acesso ao Distrito Guaxe (ao lado do
campo de futebol).
A referida via encontra-se em más condições de tráfego, com buracos, desníveis e trechos
irregulares,
o que dificulta o deslocamento de moradores, produtores rurais e veículos que utilizam a estrada
diariamente.
A execução dos serviços de patrolamento e aplicação de Revsol é fundamental para melhorar a
trafegabilidade, garantir mais segurança e facilitar o escoamento da produção agrícola, contribuindo
diretamente para o desenvolvimento rural e a qualidade de vida da população local.

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a disposição para
fornecer quaisquer informações complementares que forem necessárias.

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição.

Atenciosamente,

ADRIEL PAJÉ
Vereador – PSDB
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